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REQUERIMENTO 

ASSUNTO: Reitera Requerimento de Informação n2  496/2019, haja vista a não resposta do 

mesmo dentro do prazo regimental. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca.  

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja este 

requerimento de informação oficiado ao destinatário supracitado, para que responda o 

referido. 

Justificativa: Por falta de resposta dentro do prazo regimental, reitero o Requerimento de 

Informação n2  496/201.9, de minha autoria, anexo a este e protocolado em 14/06/201.9, 

referente informações sobre o cumprimento da Lei Municipal n 2  1.918, de 04 de maio de 1993. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 22 de agosto de 2019. 

MARC 

Verea 

TÔNIO IA FONSECA 

— PTB 

A Sua Excelência Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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ASSUNTO: SOLICITA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, INFORMAÇÕES 

REFERENTES AO CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL N° 1.918, DE 04/05/93. 

,to 

Autor: Vereador Marco Antônio da Fonseca.  

é._ 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes -- Prefeita Municipal  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PESIDENTÉ; 
..1 

REQUEIRO. ouvido e aprovado peba -Egrégio Plenário. cumpridas as 

formalidades regimentais, seja encaminhado a Prefeita Municipal. o Requerimento de 

Informações, tal como segue: 

4 
CONSIDERANDO a Lei Municipal IV 1.918, de 04/05/93 (anexo 

CONSIDERANDO a importânçieda Leve, 

CONSIDERANDO requerimento n° 322/2C/17 deste signatário anexo, 

REQUER-SE A SEGUINTE IN IP
,  
(IR),1AÇA0:41 

O QUE O EXECUTIVO TEMfEITQ PARA O CUMPRIMENTO DA 
LEI EM QUESTÃO ??  

JUSTIFICATIVA: É importánte para a segurança dos munícipes, conforme 
justificado no requerimento 322/2017. * 	4 

Sala das Sessões "Dejanir Stomiolo-  13 deolunho de 2019. 
40, 

A SUA EXCELÊNCIA Q SENHOR 
JOSÉ APARECIDO DA CHA 
EDIFÍCIO OSÓRIO DE SOU 	I AS 
NESTA 
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LEI N9 1.918, DE 04 In MAIO DE 1.993. 

" DISPOE SOBRE NORMAS PARA ARMAZENAMENTO, DEPOSITO, COMERCIALIZAÇA0 E TRANS 
PORTE DE CAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (CIJP) NO MUNICIPIO n/BITINGA E DA OU- 
TRÁS PROVIDENCIAS. " 	 O t 

O Presidente da Cânara Minicipal da ' 
l',stàicia Turiltica de nitinga. 
Faç,) s-aber qu,,,. a Casara aprovou e eu, 
n-s termos d) A -lige 84,yaragElifos ' 
19, 29 e 39 da lei Qzganica dD MUnici 
pie, prormit¡,i,  a sgdinte Lei: 

ARTIGO 19 	As atividad.2s de armazenamnr6, comércio, 	
4 

depó:ito e transporte,, 
para ceada n) atacada e vareje do Gás Liquito de Petróleo 	' 
(CLP), no Município :',F. Ibitinga, (1.- vorá.) observar as normas espe 
ciais estabelecidas mesta ,..,e. 

X' 
4 Unica - As empresas ubrigadas como "capit" deste atigu-SãJ us " Ele 

mentos Integrantes do SisteMa Nacional de Abastecimento de G'.P 17  
hem como, os " Estabelecimnntos Ic-.eecante " o tmsMo Sistema,' 
previstas na ReSulução C4/89 do ':oaselhU- ri.ico1al do Petróleo ' 
CN?. 

• 

5 19 - Não será admitida a exisiè..tcia d? porão 	compartimento Pm a:-' 
vel inferior ao d.) armazea'amenro e depósito. 

S 29 	A' portas 	porWes do dRpósito dnr:,rãn abrir sempre 
para fora nu serem do tipo da'::orcer. 

ARTIGO 39 = E terminantemente proibida, sob gdalgJer pretexto, a 'r-ansteren-

ciacidell."--c'c'Pient6paran,"0,31- o r  ocedimento de 
qualquer outro tipo de crrintipulaçã'o. 

'Ir 
5 ruico - Em caso dé vezam?nto, o re:Jtpiente devera ser separado ou 

transportado para local aberto, afastado de qualquer ponro de 
chama, ignição cu aqueciment 

ARTIGO 49 - Os depósitos das empresas descritas no Artigo 4 deverão atender 
As normas esperit'_cadas nas -legislações Federkv e Estadual, rola 
tivas ao armazenamento, depósito e comercializ' ção de botij5es 'T  
de CLP e ainda as disposiribes- desta Le i. 

5 19 - Sá será permitida a comercialização de GL? nc 1 Itinicipio de Ibi-' 
tinga pelas empresas que mankénham depósito prfprio no Municipie 
obedecidas suas caracterizaçOes como Empresa Distribuidora de ' 
GLP, ou como Representante de DistribtAdora de GLP ou como Posto 
de Revenda (PRT e PRTC). 

A?1 

ARTIGO 22 	O local c1stinalo ao acmazen~nto e Opdsito de botijUes de gás 
pelas empresas previstas n) atigo.anterior, d verá,ser necessa-
riamente térreo, plenlmenre aejado, podendo d apor de Ama plata 
forma 	altura :onveniente para ,:arga e Je;carga de eaminh3,.s. 

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 
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S 29 - A empresa que operar no Município depósito, armazenamento e co-' 
mércio de CLP só terá seu Alvará de Licença de 'Funcionamento e ' 
Instalação fornecido após termo de verificação do Setor de Fisca 
lização de Obras e Posturas, atestando que a empresa preenche os 
requisitos desta Lei e da Legislação Federal e Estadual sobre a' 
matéria. 

S 32 - Caso seja expedido o termo de 4aaerificação eao alvará respectivo, 
sem o preenchimento dos requisitos legais, e aUtoredade responsá 
vel estará sujeita às penas adainiatrativas, erliminais e civis I  

e cabíveis. 	 "  

42 - A Prefeitura Municipal poderá expedir regulamenio administrativo, 
para atender ao disposto nesta Lei, especialmente no que se refe 
re às penalidades administrativas, forma de notifecação, proces-
semento de pedido de alvará, defesa adminsitrativa e outras ten-
dentes a atender o interesse público e das empresas. 

ÁRTICO 52 - As empresas ao pleitearem o talverá de Licença de FuarionaMento e 
Inetalação para a comercialização do CLP, deverão preencher os ' 
seguintes requisitos básicos: 
12) Demonstrarem cumprimento aos artigos desta Lei que reaulamen 
eam a estrutura e localização do local para o armazenamento e de 
pósito. 	 a 
22) Cadastramento na Prefeitura MOnicipal local, junto ao setor' 
de Transito e Vias Públicas, ligado à Diretoria de Obras e Servi 
ços, dos veiculos que eeanspçararão c produto para a empresa,nas 
entregae ao pública ou a eventuais revendas, especificando o se-
guinte: • - 
a) Apresentação

• 
 do Certificado de propriedade em nome da empresa 

que comercializa o produtceou da transportadora por ela contrata 
do; 
b) Relação de funcionários que atuarão como motoristas e entrega 
dores do CLP; 
c) Declaração firmada pelo reeponsável pela empresa ou transpor-
tadora que os veteulos encontram-se em perfeitas condiçaes de ' 
tráfego, especialmente em eonservação de pneus, '; freios, lanter-' 
nas e carrocerie c de que seus empregadus (entregadores e moto-' 
ristes) têm prática no manuseio de GLP e estão aptos a proceder' 
a primeiros socorros em caso de ,acidente. 
d) Apólice de seguro toral contratereeiros, em valores acima de 
1000 Unidadee Fiscais do Municipio de Ibitinga. 
e) Termo de compromiseo do reaponsaael pela empresa ou transpor-
tadora de só utilizar nas entregas a domicílio aparelhos de am-' 
plificação sonora enquadrados nos parãmetros indicados pela 
CETESB, em nenero de decibeis, que não causem Poluição sonora. 

ARTIGO 69 - mesmo sendo a renovação do'al*aiel anual, Eia o Prefeito Munici-
pal previamente autorizado a solietar renóaação antecipada em ' 
caso de dúvida ou acidente. 

ARTIGO 70  - As empresas Distribuidoras te. Representantes de Distribuidoras de 
CL? no Municipio deverão comunicar à Peefeiturá Municipal, todos 
os locais de venda de seu produto (PR. sob perla de se assim não 
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fizerem terem seu alvará de licença de funcionamento suspenso i-
nicialmente por 15 Aias, numa reincidancla por f)0 dias e em se-' 
guida definitivamente cassado. 

12 - Todos os Postos de Revenda (PR), também estarão obrigados a arma 
zenamento do GLP segundo os ditames da presente Lei a ter um ex-
tintor de incêndio à base de pó quimico seco, com manómetro. 

S 22 - Tais Postos de Revenda (PR) não poderão ter armazenados mais do' 
que 15 (quinze) botijZies de 13 Kg (treze quilogramas), sob pena' 
de cassação do respectivo Alvará de Licença de Tuncionamento. 

39 - Para efeito da abserváncia da presente lei os consumidores de ' 
GLP para uso Industrial ou Comercial terão o mesmo tratamento de 
um Posto de Revenda (PR), observada a legislação Federal especi-
fica para o ramo de atividade desenvolvido pela empresa consumi-
dora. 

ARTIGO 89 - A Prefeitura Municipal dever4 proceder a fiscalização semestral' 
nas empresas e nos postos de vendas, visando a verificação do ' 
cumprimento desta Lei. 

12 - Em caso de descumprimento desta Lei a empresa infratora fica su- 
jeita ao pagamento das seguintes multas progressivas: 
1- Na primeira infração a empreSa será multada em valor equiva-' 
lente a 50 (cinquenta) U.Ps.M. (Unidades Fiscais do Município); 
2- Em caso de reincidéncia a empresa será multada em valor equi-
valente a 200 (duzentas) U.Fs.M.(Unidades Fiscais do Município); 
3- Em caso de nova reincidantia, a empresa terá cassado seu alva 
rá de licença de funcionamento. 

29 - A empresa infratora será notificada para o pagamento no prazo de 
10 (dez) dias e, em igual prazo, efetuará o depósito da importán 
cia pára garantia de instancia, podendo apresentar sua defesa que 
será julgada pelo Preieito Municipal, após prévio e Eundamenaado 
parecer da Procuradoria Jurifica Municipal. 

ARTIGO 99 - Todas as Empresas obrigadas rum a presente Lei deverão afixar em 
lugar visível de seus estabelecimentos e em veículos de transpor 
te do GLP uma placa indicativa onde constará o nome da empresa,' 
seu endereço e o número de seu alvará de licença de funcionamen-
to para o anu em vigência concedido pela Prefeitura Municipal. 

Unico - Portaria especifica do Executivo Municipal detalhará forma, I  
dimensdes e dizeres espectficos do elemento de 'identificação des 
evito no "capei" deste artigo. 

ARTIGO 10 - Não será permitido às empresas atingidas por esta Lei o uso de ' 
veiculos de transporte coma forma de depósito ambulante A frente 
de seus estabelecimentos comerciais. 

ARTIGO 11 - E terminAntemente proibida a instalação ou operação de depósito' 
de Distribuidora ou de depós.ito de Representantes de Distribuido 
ra de Gás Liquefeito de 14,11.,:',1eo (GLP) no perímetro urbano dc Mu 



Fonseca 
e. Secretário 

S. za 
siden e = 
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nicipio de Ibitinga. 

ç Unieo - Os depósito que já se enneatran instalados até a data de 24 I  
de setembro de 1.991, terão prazo até 24 de setembro de 1.996 pa 

ra se adaptarem ao disposto nesta Lei e aqueles que eventualmen-

te tenham vindo a se instalar no perímetro urbano após 24 de se-

tembro de 1.991 terão um prazo de 60 (sessenta) dias, a contar I  

da publicação da Lei, para adaptarem-se à mesma sob pena de sub-
meterem-se às sanções previstas. 

ARTIGO 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ' 

todas as disposições et contrário. 

Sala das Sessões, 04 de maio de 1.993. 

Dr.tKalW.T9fi acob 
Pre'idÀnte 

/ ; / 

//

/ 

saac d 	Ferreira 
--"7" I 

2ç! Secretarlo  = 
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